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ATO 013: Edital de Homologação do Resultado Final 
 

 
RENALDO MUELLER, Prefeito do Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Riqueza, realizou no dia 06 de junho de 

2020, as provas escritas objetivas do Processo Seletivo n.º 01/2020, destinado ao 
provimento de vagas em regime temporário; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu 

resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados no site 
www.nbsprovas.com.br, no dia 12 de junho de 2020; 

 
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas 

aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, impessoalidade e o bom 
andamento do Processo Seletivo n.º 01/2020. 

 
RESOLVE: 
 
Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo, concernente ao Edital 

n.º 01/2020 tendo em vista a classificação final publicada no dia 12 de junho de 2020, e em 
conformidade com o Anexo I do presente Edital. 

 
Riqueza/SC, em 15 de junho de 2020. 
 
 

RENALDO MUELLER 

Prefeito do Município de Riqueza 
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ANEXO I – Classificação Final (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

01 - ENFERMEIRO(A) SOBREAVISO 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP 
NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 1 JENNYFER ANDREIA BRUXEL 31/08/1995 0,60 0,90 0,30 2,75 4,55 
          

02 - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP 
NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 13 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 27/01/1985 0,90 0,30 0,90 3,85 5,95 

Classificado 2º 21 CAROLINE SECCHI HUVE 03/02/2001 0,90 0,90 1,20 2,75 5,75 

Classificado 3º 7 CLEIDIMARA POSSAMAI 06/01/1998 0,90 0,60 0,90 3,30 5,70 

Classificado 4º 31 SANDRA MARA STOCK RODRIGUES 18/09/1990 0,60 0,60 1,20 3,30 5,70 

Classificado 5º 24 PRISCILA ANDRESSA VAROLO DOS SANTOS 23/02/1992 1,20 0,00 0,60 3,85 5,65 

Classificado 6º 3 LANA SABRINA CASSOL ARANHA DE ARAUJO 01/12/1982 1,20 0,60 0,90 2,75 5,45 

Classificado 7º 17 HELOISA COZZA 22/03/1986 0,90 0,90 0,60 2,75 5,15 

Classificado 8º 14 LARA FÁBIA MARTINS 28/02/2001 0,60 0,00 1,20 3,30 5,10 

Classificado 9º 22 DÉBORA FERNANDA PRASS 27/07/2000 0,30 0,90 0,90 2,75 4,85 

Classificado 10º 20 ELIZETE CRISTIANE POSSAMAI 22/06/1991 0,60 0,30 0,60 3,30 4,80 

Classificado 11º 15 CINTIA RODRIGUES DE FREITAS 10/02/1987 1,20 0,30 0,30 2,75 4,55 

Classificado 12º 30 RENATA DEBONA 17/08/1998 0,90 0,30 0,60 2,75 4,55 

Classificado 13º 34 NICOLY FRIBEL 15/05/1999 0,90 0,30 0,60 2,75 4,55 

Classificado 14º 29 ELIZANDRA PONCIO 25/08/1995 0,60 0,30 0,60 1,65 3,15 

Classificado 15º 27 DARIQUEL EBERTZ SEVERO 16/01/1982 0,60 0,00 0,90 1,65 3,15 

Classificado 16º 23 TAINARA DOS SANTOS 24/01/1998 0,60 0,00 0,90 1,65 3,15 

Classificado 17º 28 CRISTIANO DE AGUIAR 11/01/2000 0,60 0,30 0,90 1,10 2,90 

 


